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EXECUTIVOPODER
DECRETO Nº 2243/2015, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010, que trata da
regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de Santana, deste município, medi-
ante aquisição do domínio direto por meio de doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal dos terrenos
localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a interesse público de ocupação
de solo urbano e na conseqüente urbanização, bem como a regularização da situação dos
imóveis para fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado
no competente Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de Santana – Sede
28,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma área de 400,00m2 e com um valor venal
definido em R$ 9.180,50(nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta centavos)  devida-
mente especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  o Sr(a).
Glauco Wadson Dantas Barbosa, CPF nº 043.728.054-38 e RG nº 001.941.520-SSP/RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no terreno objeto
desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de novembro de 2015.
Einstein Albert Siqueira Barbosa– Prefeito Municipal
João Batista Siqueira- Secretário de Administração e Recursos Humanos

DECRETO Nº 2244/2015, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010, que trata da
regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de Santana, deste município, medi-
ante aquisição do domínio direto por meio de doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal dos terrenos
localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a interesse público de ocupação
de solo urbano e na conseqüente urbanização, bem como a regularização da situação dos
imóveis para fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado
no competente Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de Santana – Sede
28,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma área de 400,00m2 e com um valor venal
definido em R$ 9.180,50(nove mil, cento e oitenta reais e cinquenta centavos)  devida-
mente especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  o Sr(a).
Glauco Wadson Dantas Barbosa, CPF nº 043.728.054-38 e RG nº 001.941.520-SSP/RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no terreno objeto
desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de novembro de 2015.
Einstein Albert Siqueira Barbosa– Prefeito Municipal –
João Batista Siqueira- Secretário de Administração e Recursos Humanos -

DECRETO Nº 2245/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010, que trata da
regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de Santana, deste município, medi-
ante aquisição do domínio direto por meio de doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal dos terrenos
localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a interesse público de ocupação
de solo urbano e na conseqüente urbanização, bem como a regularização da situação dos
imóveis para fins de registro público, para consecução de título definitivo a ser registrado
no competente Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de Santana – Sede
06,  Ilha de Santana– Macau/RN, com uma área de 1.024,80m2 e com um valor venal
definido em R$ 13.285,43(treze mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos)  devidamente
especificado na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário (a)  o Sr(a).
Raimundo Malaquias de Figueiredo, CPF nº 785.514.204-53 e RG nº 001.134.781-SSP/RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no terreno objeto
desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data, sob pena de reversão do
bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 26 de novembro de 2015.
Einstein Albert Siqueira Barbosa– Prefeito Municipal
João Batista Siqueira - Secretário de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 1207/2015, DE 23 de novembro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município,   
RESOLVE
Art. 1º - Fica anulada a Portaria nº 1166/15, de 16/11/2015 que exonerou o servidor em
Comissão Mauricio Santana de Oliveira, CPF nº 074.095.074-62, exercendo a função de
Gerente de Unidade de Desportos, símbolo GUDE – I, lotado na Secretária de Desportos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de novembro de 2015.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos
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